
 

PROJETODELEICOMPLEMENTARNº 27, DE2022 

AutorizaoPoderExecutivoainstituiroPrêmiod
eIncentivoaoDesempenhonaEducação-
PIDE,paraosservidoresintegrantesdasclasse
squeespecificaedáprovidênciascorrelatas. 

AASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODESÃOPAULODECRETA: 

Artigo1º-

FicaoPoderExecutivoautorizadoainstituirdoPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEduca

ção-

PIDE,aserconcedidoàsseguintesclassesdeservidoresemexercícionasunidadesdaSecretari

adeEstadodaEducação: 

I-

servidoresdaclassedeAgenteTécnicodeAssistênciaàSaúde,pertencentesàLeiComplemen

tarnº1.157,de02dedezembrode2011;e 

II-

servidoresdaclassedeOficialAdministrativo,pertencentesàLeiComplementarnº1.080,de

17dedezembrode2008. 

Artigo2º-OPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDEserácalculadomedianteaaplicaçãodepercentuaissobreaimportânciacorrespondent

ea800(oitocentos)pontos. 

§1º-

Ovalorunitáriodospontosaqueserefereo“caput”desteartigocorrespondeàmédiadosresu

ltadosobtidospeloÍndicedeDesenvolvimentodaEducaçãoBásica - 

IDEBdasséries/anosavaliadosnaRedeEstadualdeEnsinodoEstadodeSãoPaulo. 

§2º-

Parafinsdeatualizaçãodovalorunitáriodospontos,nosanosemquenãohouveravaliaçãoep



 

ublicaçãodoÍndicedeDesenvolvimentodaEducaçãoBásica - 

IDEB,ficaasseguradooreajustedeaomenos3%(trêsporcento)novalorunitáriodospontos. 

§3º-

Ovalorunitáriodospontos,parafinsdepagamento,nãopoderáserinferioraofixadoparaoan

oanterior. 

§4º-

Nocasodosservidoresemjornadasinferioresàfixadano“caput”desteartigo,paracálculodo

PIDEdeveráseraplicadaaproporcionalidadecorrespondente. 

Artigo4º-OPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDEserápagomensalmenteeatribuídocombasenaavaliaçãodoresultadodasatividadesdo

servidor. 

§1º-

Oservidorqueestivernomeado,admitidooudesignadoparaoexercíciodecargooufunçãode

comandoseráavaliadonessacondição,nãoseconsiderandooníveldeenquadramentodoca

rgooudafunção-atividade. 

§2º-

Serárealizado,anualmente,processoavaliatórioespecífico,deacordocomnormasecritério

saseremestabelecidosemdecreto,noprazode90(noventa) 

diasacontardapublicaçãodestaleicomplementar. 

§3º-

Excepcionalmenteoservidorfarájusaconcessãode50%(cinquentaporcento)doPrêmiodeI

ncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDEnoscasosemqueobtiverAvaliaçãodeDesempenhoIndividualinferioraestepercentual,

sepreenchercumulativamenteosseguintesrequisitos: 

a) 

contarcompelomenos2/3(doisterços)deefetivoexercícionoperíodoconsideradoparaaav

aliação; 



 

b)nãotersofridopenalidadesadministrativasnoperíodoconsideradoparaaavaliação

. 

Artigo5º-

OsservidoresabrangidosporestaleicomplementarnãoperderãoodireitoàpercepçãodoPrê

miodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-PIDE,nosafastamentos: 

I-previstosnoartigo78daLeinº10.261,de28deoutubrode1968; 

II-

emvirtudedeausênciaatestadanostermosdosartigos1ºe2º,daLeiComplementarnº1.041,

de14deabrilde2008; 

III-

porlicençaporadoção,nostermosdaLeiComplementarnº367,de14dedezembrode1984,al

teradapelaLeiComplementarnº1.054,de7dejulhode2008; 

VI-porlicençaparatratamentodesaúde. 

VII-paraparticipaçãoemcongressos,cursosdecapacitaçãoepós-

graduaçãooudemaiscertames,relacionadosàáreadaeducaçãoouafinsaodesempenhodos

eucargo/função; 

VIII-nostermosdo§1ºdoartigo125daConstituiçãodoEstado. 

Artigo6º-

Atéquesejasubmetidoaoprimeiroprocessoavaliatórioespecíficoaqueserefereoartigo4ºd

estaleicomplementar,aoservidorqueingressaroupassaraterexercícionaSecretariadaEdu

cação,ficaasseguradaapercepçãodoPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDEcombasenamédiadaSecretariadaEducação. 

Parágrafoúnico-

Opercentualdoresultadoobtidonoprimeiroprocessoavaliatórioaqueserefereo“caput”de

steartigonãoteráefeitoretroativo. 

Artigo7º-OPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDEserácomputadonocálculodaretribuiçãoglobalmensal,paraefeitododispostonoartigo



 

17daLeinº6.995,de27dedezembrode1990,alteraçõesposterioreseparacálculodasseguin

tesvantagenspecuniárias: 

I-

nocômputododécimoterceirosalário,nostermosdo§1ºdoartigo1ºdaLeiComplementarnº

644,de26dedezembrode1989,edoacréscimode1/3(umterço)deférias; 

II-

adicionalportempodeserviço,nostermosdoartigo127daLeinº10.261,de28deoutubrode1

968; 

III-sextaparte,nostermosdoartigo130daLeinº10.261,de28deoutubrode1968. 

Artigo8º-

SobreovalordoPrêmiodequetrataestaleicomplementarincidirãoosdescontosprevidenciá

riosedeassistênciamédica. 

Artigo9º-OPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDEéextensivoaosservidoresaposentadosequevieremaseaposentar,pertencentesascla

ssesquetrataoartigo1ºdestaLeiComplementareaospensionistas,nasmesmasbasesestab

elecidasparaosativos. 

Artigo10-

FicavedadaapercepçãocumulativadoPIDEcomvantagenspecuniáriasdemesmanaturezao

uespecíficasporáreadeatuaçãoe,emespecial,oPrêmiodedesempenhoIndividual,instituíd

opelaLeiComplementarnº1.158,de02dedezembrode2011. 

Artigo11-

Parafinsdeincentivoàqualificaçãoprofissionaleaosserviçosprestados,ficaasseguradoaoss

ervidoresabrangidosporestaLeiComplementaroafastamentoparacursosdecapacitaçãoe

pós-graduação. 

§1º-Oafastamentodoservidorparaarealizaçãodecursosdecapacitaçãoepós-

graduaçãoestácondicionada: 

I-

cumpridoointerstíciomínimode5(cinco)anosdeefetivoexercício,nopadrãodaclasseemqu

https://www.al.sp.gov.br/norma/23602
https://www.al.sp.gov.br/norma/23602
https://www.al.sp.gov.br/norma/23602


 

eseucargooufunção-atividadeestiverenquadrado; 

II-

odesempenhoavaliadoanualmente,pormeiodeprocedimentosecritériosestabelecidose

mdecreto. 

§2º-

Noprimeirotrimestredecadaano,aSecretariadaEducaçãodeverápublicarodecretocomos

critériosbásicosestabelecidosparaoafastamentocomarelaçãodeservidoresmelhoravalia

dos,obedecidoolimitedeaté5%(cincoporcento)dototaldeservidorestitularesdecargosou

ocupantesdefunções-atividadesintegrantesdecadaclasse. 

§3º-

Noperíododeafastamentoaquedispõeesteartigo,éasseguradoorecebimentointegraldos

vencimentos,remuneraçãoePrêmioadicionalcorrespondenteaovalorde500(quinhentos)

pontosmensais. 

Artigo12 -

CabeaoPoderExecutivodesenvolverpolíticaspúblicasdeparceriasjuntoàsUniversidadesP

úblicasdoestadodeSãoPauloparareservadecotasaosservidoresabrangidosporestaLeico

mplementaremcursosgratuitosdecapacitaçãoepós-graduação. 

Artigo13-

OPoderExecutivopoderádestinarrecursosorçamentáriosadicionaisàsDiretoriasdeEnsino

daSecretariadaEducação,queapresentaremmaiorÍndicedeDesenvolvimentodaEducação

Básica - 

IDEBdecumprimentodemetas,conformeosresultadosobtidosnoperíododeumanodeavali

ação,comoestímuloàcontínuamelhoriadedesempenhoinstitucional. 

Parágrafoúnico-

Osrecursosorçamentáriosadicionais,dequetratao“caput”desteartigo,nãopoderãoserutil

izadosparaopagamentodedespesasconsideradascomodepessoaleencargossociais. 

Artigo14-

Asdespesasdecorrentesdaaplicaçãodestaleicomplementarcorrerãoàcontadasdotaçõesp



 

rópriasconsignadasnoorçamentovigentedaSecretariadaEducação,suplementadassenec

essário. 

Artigo15-Estaleicomplementarentraemvigornadatadesuapublicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Estapropositura,ematendimentoaoincisoVIIIdoartigo19daConstituiçãoEstadual,fo

isolicitadaaomandatoporservidoresdoquadrodeAgenteTécnicodeAssistênciaàSaúde,pe

rtencentesàLeiComplementarnº1.157/2011,emexercícionasunidadesdaSecretariadeEst

adodaEducação. 

Formadaemgrandepartepornutricionistas,aclassedeAgenteTécnicodeAssistênciaà

Saúdetambémcomportaassistentessociais,dentistas,educadoresdesaúdepública,fisiote

rapeutaseoutrastantasfunçõesindispensáveisàeducação,queratuandonasunidadesescol

ares,querexercendosuasfunçõesnasDiretoriasdeEnsino. 

JáosOficiaisAdministrativoscompõemumagamadeatividades-

meioexercidasnasunidadesescolaresenaadministraçãodasedeedasDiretoriasdeEnsino. 

Emcomum,assimcomoocorrecomtantasoutrascategoriasprofissionais,estesservid

oresestãodescontenteseindignadoscomaformapelaqualaSecretariadaEducaçãoagequa

ntoasuasatribuiçõesfuncionais,dentrodaestruturadapasta. 

Sentem-

semenosprezadoseinvisíveisàspolíticaspúblicas,porseremservidoresde"área-

meio"que,emboraatuanteseeficientesemsuasfunçõesnaeducaçãoestadual,acabamnãos

endoreconhecidoscomotal. 

Assim,buscamcomestaproposituraoreconhecimentodeaspectospontuaisdasuacar

reira,comoodireitoaoPrêmiodeIncentivoaoDesempenhonaEducação-

PIDE,aserconcedidoaosservidoresemexercícionasunidadesdaSecretariadeEducação. 

Eisajustificativaparaestapropositura. 

 



 

SaladasSessões,em29/4/2022. 

a) CarlosGiannazi-PSOL 


